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Receita publica orientação sobre FGTS 
VALOR ECONOMICO (BÁRBARA POMBO) - As liminares concedidas pela Justiça que afastam a obrigação de 

recolhimento ou reduzem as alíquotas das contribuições previdenciárias não devem ser levadas em conta pelo 

empregador no momento de preencher a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 

(Gfip). A determinação é da Receita Federal. 

Segundo a Solução de Divergência nº 1, publicada ontem, o contribuinte deve informar o que lhe é cobrado 

mesmo que possua decisões liminares favoráveis para recolher um valor menor. "A Gfip deve ser preenchida 

de modo a evidenciar o valor da contribuição devida de acordo com a lei, e não aquele do qual a empresa se 

julga devedora", diz o texto, assinado pelo coordenador-geral de tributação, Fernando Mombelli. 

Dessa forma, o empregador não vai declarar o que é recolhido efetivamente, diz o advogado Marcelo Jabour, 

diretor da Lex Legis Consultoria Tributária. Segundo ele, o posicionamento definitivo do Fisco vai contra o 

entendimento da maioria das unidades fiscais da Receita nos Estados. "Cerca de 90% das soluções de consulta 

formuladas de 2009 até agora diziam que a guia deveria refletir os impactos da decisão liminar", diz. 

Para o sócio da Advocacia Lunardelli, Pedro Guilherme Lunardelli, o entendimento pode, por analogia, ser 

aplicado para as declarações de outros tributos. Segundo ele, a Receita ainda deverá esclarecer como o 

contribuinte deverá proceder caso ganhe a discussão judicial. Isso porque são admitidas atualmente apenas as 

ratificações de erros de digitação, de soma de valores e de códigos de arrecadação. "Não sabemos como 

conciliar as duas normas do Fisco", diz. 

 

Apreensão de mercadoria pelo fisco para receber ICMS é ilegal 
CONSULTOR JURIDICO - A apreensão de mercadorias e do veículo de propriedade da empresa autuada, sob a 

alegação do não recolhimento do ICMS, é ilegal. Diante desse entendimento, a 3ª Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça de Mato Grosso acolheu Mandado de Segurança apresentado por uma empresa contra o chefe do 

posto fiscal do município de Rio Correntes (MS). 

O pedido já havia sido acolhido pelo Juízo da Comarca de Itiquira, que determinou que a autoridade 

procedesse à imediata liberação das mercadorias apreendidas e do veículo, independentemente do pagamento 

do tributo. 

O proprietário da empresa, que comercializa plantas, em Colorado (PR), conta que, em março de 2011, foi 

surpreendido com suas mercadorias retidas pelo fisco estadual, sob a alegação de ter incorrido em crime 

contra a ordem tributária. Segundo a defesa, os motoristas dormiram ao relento e foram impedidos pelos 

policiais rodoviários de molharem as plantas que transportavam e que, para serem liberados, deveriam pagar a 

quantia de R$ 23,8 mil. 

A relatora do caso, desembargadora Maria Erotides Kneip Machado, aprovou a decisão de primeira instância. 

Segundo ela, o é entendimento pacífico ser inadmissível a apreensão de mercadorias com a finalidade de 

obrigar o contribuinte a recolher o tributo devido, uma vez que ninguém será privado de seus bens sem 

o devido processo legal, conforme dispõe o artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal. Com 

informações da Assessoria de Comunicação do TJ-MT. 

 

Empregado receberá hora extra por tempo que ficou na fila 
para revista de bolsas 



 

 

NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - Quatro minutos de revista individual, uma hora na fila de espera. Essa 

situação permitiu a um auxiliar de produção da Queiroz Galvão Alimentos S.A. obter, na Justiça do Trabalho, 

sentença favorável ao recebimento de uma hora extra por dia, tempo em que permanecia à disposição do 

empregador para a realização da revista de bolsas e sacolas. Em recurso de revista, a empresa buscou mudar 

essa decisão, mas a Primeira Turma não conheceu do apelo. 

Segundo o auxiliar, lotado na seção de produção de camarões em cativeiro da empresa no município de 

Pendências (RN), a empresa exigia que os empregados, depois de registrar o ponto de saída, às 17h, 

permanecessem na portaria para serem submetidos à revista. Nesse procedimento, diariamente os vigias 

gastavam em média uma hora para revistar todos os cerca de 200 funcionários, e os ônibus que os 

transportavam só eram liberados após todos serem revistados. 

O transporte da empresa, em ônibus ou lancha, era a única forma de saída do local, pois o trajeto entre o 

centro da cidade de Pendências e a sede da empregadora não era servido por linhas regulares. O trabalhador 

declarou ter utilizado o transporte da empregadora durante todo o período do contrato de trabalho – de maio 

de 2007 a agosto de 2008. 

Em audiência, o auxiliar afirmou que a revista durava quatro minutos por pessoa, e a única testemunha 

também garantiu que o procedimento em todos os trabalhadores durava cerca de uma hora. Com base na 

prova documental e testemunhal, a sentença da Vara de Macau (RN) reconheceu que esse tempo gasto deveria 

ser considerado como à disposição da empresa, a quem interessava a revista, e integrado a jornada de trabalho 

e remunerado como extra, com adicional de 50%. 

A Queiroz Galvão recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (RN), que manteve a 

condenação. Segundo o Regional, cabia à empresa apresentar provas que desfizessem as alegações do 

trabalhador, e não o fez. E como a única testemunha confirmou o tempo de revista, considerou correta a 

decisão que deferiu o pagamento das horas extras, com as repercussões devidas. 

Por meio de recurso de revista, a empresa contestou a decisão do Regional, alegando que o trabalhador não 

conseguiu comprovar o trabalho em jornada extraordinária. Relator no TST, o juiz convocado Hugo Carlos 

Scheuermann considerou inviável o conhecimento do recurso, porque o artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República não incide de forma direta na questão do processo. 

Por outro lado, entendeu que a discussão acerca do ônus da prova não surtiria nenhum efeito, pois só tem 

relevância quando não existem provas suficientes para a solução da controvérsia. No caso, segundo o relator, 

não se trata de debater sobre a correta distribuição do ônus da prova, "mas do mero reexame da prova 

efetivamente produzida". Por essa razão, concluiu que não se poderia falar em violação dos artigos 818 da 

CLT e 333, inciso I, do Código de Processo Civil, como sustentou a empresa. Processo: RR - 86700-

91.2009.5.21.0021 

 

Projeto amplia lista de práticas discriminatórias no ambiente 
de trabalho 
AGÊNCIA CÂMARA - A Câmara analisa o Projeto de Lei 2893/11, do Senado, que amplia a lista de práticas 

discriminatórias e crimes que deverão ser combatidos durante a admissão e no ambiente de trabalho. A 

proposta inclui entre as práticas discriminatórias a negativa de contratação de candidato por deficiência física 

ou por existência de restrição ao crédito. 

O texto também amplia a relação de crimes por práticas discriminatórias. Entre eles estão: teste para saber da 

predisposição genética para doenças; exigência de certidão negativa de reclamatório trabalhista; e anotação de 

desabono na carteira de trabalho e Previdência Social, referente a desempenho profissional ou 

comportamento, religião, deficiência, entre outros. 

O projeto altera a Lei 9.029/95, que proíbe a exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras 

práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho. 

Autor da proposta, o senador Marcelo Crivella (PRB-RJ) lembra que o direito ao trabalho está entre os 

direitos sociais fundamentais do cidadão. “Garantir esse direito ao trabalhador, por conseguinte, importa em 

assegurar-lhe existência digna e promover a valorização do trabalho, na qual se funda a ordem econômica e a 

ordem social”, afirma. 

TRAMITAÇÃO : O projeto ainda será distribuído às comissões técnicas da Casa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM


 

 

 

Tribunal avalia regulamentação de trabalho a distância 
VALOR ECONÔMICO (JULIANO BASILE) - O Tribunal Superior do Trabalho (TST) resolveu se antecipar à 

discussão sobre as regras para os serviços prestados a distância. A Corte pretende discutir uma resolução 

interna para regulamentar a questão. Isso ocorre em razão da Lei nº 12.551, de 15 de dezembro de 2011. A 

norma determinou que as empresas não devem mais distinguir se os funcionários realizam o serviço na sede 

das companhias ou a distância para efeitos de reconhecimento dos direitos empregatícios. 

Hoje, os ministros do tribunal se reúnem para votar as regras para o trabalho a distância para os funcionários 

do próprio tribunal. Segundo o presidente da Corte, ministro João Oreste Dalazen, a resolução, se aprovada, 

vai servir de exemplo para que empresas e até mesmo outros órgãos públicos adotem regulamentações 

semelhantes. "O importante é que no âmbito privado cada empresa proponha a sua regra", afirmou Dalazen. 

De acordo com a proposta de resolução do TST, os chefes de unidades não poderão trabalhar fora do tribunal. 

Já os trabalhadores que aderirem às regras do serviço a distância deverão cumprir metas rígidas. Eles vão ser 

cobrados para superar em 15% os resultados de quem continua fisicamente no serviço. Além disso, vão ter 

objetivos diários, semanais e mensais para cumprir. 

Outra regra importante estabelece que o funcionário ao atuar fora do local de serviço terá de manter os seus 

contatos telefônicos e de e-mails atualizados e totalmente à disposição para atender as demandas dos chefes. 

Com isso, o funcionário que trabalhar fora do local de serviço deverá permanecer acessível aos seus chefes 

imediatos. 

Pela proposta em discussão, apenas os responsáveis por cada unidade podem definir quais funcionários 

trabalharão fora das dependências do tribunal. Os chefes seguirão regras para delimitar a preferência do 

trabalho a distância dentro de suas equipes. Deficientes físicos terão prioridade na lista dos que querem 

trabalhar em casa. Quem estiver em período de experiência, não poderá trabalhar de casa. 

O TST também pretende estipular que os serviços de atendimento ao público serão mantidos com capacidade 

plena de funcionamento. Com isso, se uma unidade tiver encaminhado funcionários que atendiam o público 

para trabalhar em casa, eles terão de ser repostos por outros que permanecerão obrigatoriamente no tribunal. 

A proposta de resolução também prevê que quem trabalhar fora deve reunir-se com o chefe imediato a cada 

15 dias, no máximo, para apresentar resultados, ainda que parciais. Ou seja, o funcionário não pode ficar mais 

do que 15 dias sem aparecer no serviço fisicamente. 

Outra regra importante para o serviço público e que pode ser aplicada também por empresas privadas prevê o 

sigilo de informações por aqueles que levam processos e documentos para casa. De um lado, isso facilita a 

vida do funcionário, que poderá deslocar documentos do serviço para a sua residência. De outro, a norma 

cobra a responsabilidade no trabalho à distância. 

O TST também deve fixar que cabe ao próprio funcionário providenciar computador e outros materiais 

necessários para o trabalho de casa. 

"De certo modo queremos ensejar a possibilidade do trabalho a distância sob certo controle e sempre factível 

de aferição do trabalho do servidor", explicou Dalazen, que vai levar a proposta de resolução para a 

apreciação dos demais ministros do TST. Segundo ele, esse tipo de trabalho "não é para qualquer servidor 

nem para as chefias". 

O presidente do TST não tem conhecimento de empresas que adotaram regras para o trabalho a distância, mas 

acredita que elas serão cada vez mais comuns, principalmente em setores envolvendo tecnologia. "A 

tendência é isso acontecer em setores em que o teletrabalho é mais intenso", diz. "Mas, eu não tenho 

conhecimento de nenhuma normatização oriunda da iniciativa privada", acrescenta. 
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